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DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0250 MACA PA, 31 DE DEZEMBRO DE 1991- 3!- FEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
ANNIBAL BARCELLOS 

Vice-Governador do Estado do Amapá 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

__ __f_hefe da Casa Civil 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEI RA 

SECRETARIADO 
Secretário de Estado da Adt.:7iltstração 
Dr. PEDRO AUR~UO PENHA TAVARES 
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Procurador Geral do Estado do Amapa 

ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA 

Secret~rlo de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE A LMEIDA 

Secretário de Estado do Trabalho e da Cidadania 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA AMORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
HILDEBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

'ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO (P) N9 3500 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
sao contendas pelo Artrgo 119, Inciso XXII da Consfiturç3o Estadual do ,Ama
pá, de 20 de dezembro de 1gg1, 

RESOLVE: 

Dispensar GERSON DE OLIVEIRA MACIEL, ocupante do cargo de 
Motorista de Veiculas Terrestres, NA-09, pertencente ao Quadro Permanente 
do ex- Territóno Federal do Amapá, da função de confiança de Motorista, Có· 
digo: CDI-1, da Procuradoria Geral do Estado do Amapá, a contar de 31 de 
dezembro de 7991. 

Macapá-AP, em 30 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 3501 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sfio conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituiçllo do Estado do 
Amapá e tendo em vista o teor do Oficio n• 074 1197-SETRACI, 

RESOLVE: 

Dispensar a pedido, JOSÉ FRANCISCO GONÇALVES DE LIMA, da 
funçllo de confiança de Chefe da Seçllo de Geraçllo e Promoçllo de Ren
das/DCGRICT, Código: CD/·2, da Secretaria de Estado do Trabalho e da Ci
dadania. 

_._,t~acapá·A P, em 30 de dezembro de 1991. 
...... r,..;· r~ 

"-·~. • ANNIBAL BARCELLOS 
J,$ft t>~ •':. Governador 

Secretárto de Estado da Ed ucação, Cu lt ura e Esporte 
Prol. ANTONNEI PINTO LI MA 

Dr. 

Dr. 

O r . 

Secretárlp de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUN ES 

Secret6rl o do Estado de Obras o Serviços P6bllco_s 

EDI LSON MACHADO DE BRITO 

Secretár• o de Estado da Saüde 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

DECRETO (P} Ng 3502 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbuiçOes que lhe 
sáo conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constiturçllo do Estado do 
Amapá e tendo em vista o teor do Ofício n• 1720191-SESA, 

RESOLVE: 

Dispensar a pedido, PAULO DE TARSO DO COUTO, da função de 
conftança de Chefe do Centro de Tratamento lntensivo/CTIIHGM, Códtgo: 
CDI·3, da Secretana de Estado da Saúde/ GEA. 

Macapá-AP, em 30 de dezembro de t9gt. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go~.::rnador 

DECRETO (P) N9 3503 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sllo conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituiçfio do Estado do 
Amapá e tendo em vista o teor do Ofício n • 1120191-SESA, 

RESOLVE: 

Designar LUIZ ALEJANDRO CADENA ASTUDILLO, ocupante do 
cargo de Médico, NS· 7, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex· Terri tório 
Federal do Amapá, para exercer a função de confiança de Chefe do Centro 
de Tratamento lntensi vo/CTII HGM, Código: CDI·3, da Secretaria de Estado 
da Saúde/ GEA. 

Macapá-AP, em 30 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N9 3504 DE 30 DE DEZEMBRO DE 19ti.Y 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
sfio conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII da Constituiçfio do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o teor do Oficio n• 003191- TERRAP, 

RESOLVE: 

Retificar os lermos do Decreto (PJ n• 3466, de 18 de dezembro dft! 
1991, publicado no Otário Oficial do Estado do Amapá, n• 0243, de 19 de de-
zembro de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: ........ 
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"Nomear para constituir o Conselho Diretor do Instituto de Terras do 
Amapá · CONTERRAP, LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, Secretilrio de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento, RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, 
Secretilrio_ de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, RA IMUNDO 
MAGALHAES DOS SANTOS, Diretor Executivo do Instituto de Terras do 
Amapá-TERRA P, DELMA'1 QUINTAS DE OLI VEIRA, Diretor Executivo da 
Companhia de Desenvolvimento do Amapá-CODAP, CARLOS AUGUSTO 
OLIVEIRA E SILVA, FRANCISCO OLIVEIRA DE ASSIS e ANTONIO CAR
LOS BENETTI, cabendo ao primeiro a presidência do referido Conselho". 

Macapá-AP, em 30 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

PORTARIA (P} Nº 063/91-PROG. 

O Procurador Geral do Estado do Amapá, usando das atribuiç"es 
· que lhe são conferidas em lei, e tendo em vis ta os termos dos Ofícios nºs 
0062191-GAB/SEAD e 002191 -SMP/PROG, 

RESOL VE: 

Art. 19 . Designar os servidores FRANCISCA DE SOUZA SANTOS 
DA SILVA, Chefe da Seção de Material e Património, Código CDI-2, do Oua-. 
dro Permanente e RA IMUNDA DE SOUZA SANTOS DAMASCENO, Secretá
ria Administrativa, CDt-1, da Tabela Especial do extinto Território Federal do 
Amapá, lotadas na Procuradoria Geral e RAIMUNDO DAS GRAÇAS FAÇA· 
NHA DE OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo do Quadro de extinção da EMA· 
TER, à disposição desta PROG, para sob a Coordenação do primeiro cons
ti tuirem a Comissão para procederem o Inventário Ffsico de todos os Bens 
Patrimoniais, da Capital e Interior, da Procuradoria Geral. 

Art. 2" • Revogam-se as disposições · em contrário.· 

Procuradoria Geral, em Macapá(AP}, 11 de dezembro de 1991. 

ALOENOR SALES DA SILVA FONSECA 
Procurador Geral do Estado do Amapá 

PORTARIA (P) N9 064/91-PROG. 

O Procurador Geral do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas em lei, 

RESOLVE: 

. • rt. 1º- Designar os servidores FRANCISCA DE SOUZA SANTOS 
DA SILVA, Chefe da Seção de Material e Património, Código CDI-2, do Qua
dro Permanente do extinto Território Federal do Amapá, RAIMUNDA DE 
SOUZA SANTOS DAMASCENO, Secretária Administrativa, Código CD/·1, da 
Tabela Especial, lotadas e com exercício nesta Procuradoria Geral, RA I· 
MUNDO DAS GRAÇAS FAÇANHA DE OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo do 
Quadro de extinçlw da EMA TER, à disposição desta PROG, coordenadora e 
membros, respectivamente, da Comissão de Inventário Ffsico de todos os 
bens móveis, designados conforme Portaria n9 063/91-PROG e JOSÉ AN
GELO BARRETO DE JESUS, Motorista de Vefculos Terrestres, Cód1go CDI-
1 da Tabela Especial, lotado na CEICT, com exercfcio nes ta PROG, para 
vÍajarem de Maca pá, sede de suas atividades, até os Municípios de Amapá e 
Calçoene, no período de 26 a 30 de dezembro do corrente ano, a f1m de pro
cederem o levantamento dos materiais que se encontram nas res1dênc1as que 
servem de alojamento aos servidores deste órgão. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Procuradoria Geral, em Macapá(AP), 18 de dezembro de 1991. 

ALOENOR SALES DA SILVA FONSECA 
Procurador Geral do Estado do Amapá 

PORTARIA fP) !1!, f!:!. .-PROG. 

O Procurador Geral do Estado de- <\mapá, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas em lei, 

RESOLVE: 

de Vefculos Terrestres, Código CD/- 1, pertencente a Tabela Especial do ex
tinto Território Federal do Amapá, lotado e c om exercfcio nesta Procuradoria · 
Geral do Estado do Amapá, para viajar de Macapá, seiie de suas-atividades 
até o Municfpio de Amapá, no perfodo de 16 a 20 de dezembro do corrente 
ano, a fim de conduzir os servidores que irão cumprir pauta de audiências cf
veis e criminais e atendimento à p,opulação carente do referido municfpio. 

Art. 2 º - Revogam-se as disposições em co'ntrário. 

Procuradoria Geral, em Macapá(AP), 10 de dezembro de 1991. 

ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA 
Procurador Geral do Estado do Amapá 

TERMO DE RESCISÃO 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N9 001/91-CEMA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, COM A INTERVENIÊNCIA 
DA COORDENADORIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-GEMA E O SE
NHOR LUIZ HENRIQUE AGUIAR DE AZEVEDO. 

O Estado do Amapá· neste ato representado pelo seu Governador, 
Senhor ANNIBAL BARCELLOS, doravante denominado simplesmente CON
TRATANTE, com a interveniéncia da Coordenadoria Estadual do Meio Am
biente • GEMA, Senhor ANTÓNIO CARLOS DA SILVA FARIAS, doravante 
denominado simplesmente de INTERVENIENTE e o Senhor LUIZ HENRIQUE 
AGUIAR DE AZEVEDO, brasileiro, portador da C. l. nº 1571.832/JFP/RJ e · 
CPF n9 027. 973. 137104, doravante denominado simplesmente CONTRATA
DO, resolvem de comum acordo firmar o presente TERMO DE RESCISÃO . 
CONTRATUAL ao Contrato n9 001191-CEMA, confo(me Cláusula seguinte: 

CLÁ USULA ÚNICA: Fica rescindido pleno direito, a partir de 19 de 
novembro de 1991, sem 6nus a qualquer tftu/o ao Estado do Amapá, os ter- . 
mos do Contrato n9 001191-CEMA, celebrado entre o Estado do Amapá, com 
a interveniéncia da Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente-GEMA e o Se
nhor LUIZ HENRIQUE AGUIAR DE AZEVEDO, de acordo com a Cláusula 
Nona do referido Contrato, ficando o Contratado por ocasião do presente, de 
plena geral e rasa quitação, não podendo a 'qualquer tftulo pleitearindeniza
ções ou parcelas equivalentes, 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas partes, !irmou-se o 
presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para o mesmo 
fim, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá(AP), 19 de dezembro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Contratante 

ANTÓNIO CARLOS DA SILVA FARIAS 
lnterveniênte 

LUIZ HENRIQUE AGUIAR DE AZEVEDO 
Contratado 
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Secretaria de Estado~ 
da Educação, 
Cultura e Esporte 

Conselho Estadual de \ 
Educação 

iESOLuÇÀO ,H 16/91-CEE 

RECONHECE O ENS I riO DE 12 GRAU, ,,INI.§. 

TRAilO PELA ESCOLA DE I 2 GRAU MARIA 

DO SuCO~RO o\olDRADE SrllTH. 

O ?res1dente do Conselho Estadual de Educação, no uso de s~ 

as atr1bu1çÕes lega1s e cons1derando o que d1spÕe o Parecer n2 45/ 

91-Ct:E. 

R E S O L V 

Art. 12 - Reconhece r o Ens1no de 12 Grau rn1n1strado pela E! 

cola de 12 Grau "o•:ARIA DO SOCO~RO ANDRADE SMITn" , nos termos do Par~ 

cer n2 45/91-CEE. 

Art. 22 - Declarar a Integração Formal do refer1do Educand~ 

no , ao Ststema Estadual de Ens1no . 

Art. 32 - Esta Resolução entra em v1gor na data de sua 

olicação. revog~das as d1spos1çÕes em contrar1o 

Gabinete da Pres1dênc1a do Conselho Estadual de Eaucação . 

e.~ .-.acapá. 20 de dezembro de 1991. 

é 
?res1dente 

PROCESSO • • 63/91 - CEE 

PARECER 111 I.J3 /91 - CEE 

HISTÓRICO: 

APROVA REFORHULAÇÀO DO CURSO 

DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

DE PRÉ- ESCOLAR À 41 SÉRIE 00 

1• GRAU A NÍVEL DE 22 GRAU. 

A Secretar:a ~e Estado da Educação . Cu ltora e Espa! 

:.e, encar.nnhou a es~.e Coleg1ado, o presente p:-oces so, SOllCHando 

aprova.r;ào dd Reforrr.ulaçdo do Ccrso de For'l1ação de Professores de 

Pre-Escolar a 41 sen~Co 12 Grau. a nive l de 29 Grau, m1n1strado p~ 

lo Instituto de Educação . 

Atend1das as rotlnas reg1rr.enta1s, procederemos a an~ 

ltse e emtssão de parecer. 

li AIIÁLISE: 

O Curso de Formação de Prc fes seres. no Ar.tapá, ao 

longo das décadas , desde 1~49. ve;n pas·sando por "uaanças necessánas 

as suas espec1f1C1dades de agênc1a forr.~adora de educadores, tnfluê!!. 

ctada por polÍttcas nactonats de uma soc1edade em constantes 

for-r.ações. 

Co~o o repensar da educaçàc ex1ge ur.~a contextual! 

zaçào hlsÇÓrlco- pol i tlca de ámb1 to nac1onal e local, farel':".os u~:~. br_! 

ve relato a respe1to do r efendo Curso. 

No caso especi f1co do Amapá, o curso de F'or11açào de 

Professores, denomtnado Curso PedagÓg1co , teve sua tmplantaç!o no 

ano de 1949 na ant1ga Escola Normal. atual Instltuto de Educação. A 

paror de 1577. vánas InlClatlvas de reformulação atravé s do I~EC fo 

r am- se sucedendo . na busca de encontrar respostas e alternat1vas que 

conduz1ssem a uma deftntção de polittca para o Maglstério. 

com as reformas de 1968 e 1971 , que trouxera~ conse 

quênctas negativas a todo Ststema Educacional , a Formação de Profes 

seres, equtparada ás dema1s habtlltações do 22 Grau, crtadas pelo P~ 

recer 45/72- CFE, fo1 uda como der.>astadamente instrumental, pooco voltada 

para conteúdos bástcos e para os fundamen tos teór tcos da educação. 

A queda da qual1dade do ensino de 12 Grau, acent~ 

ou - se , determinada por 1nÚmeras var i áveis, porém, mul to desse fracas 

so e atr1buÍdo a competêncla dos pr ofessores das quatro séries 1n1c1 

ats, formados nessa proposta para o Magistér io. 

As cri ttcas apontavam também a ambigu1dade do curso, 

que ne~ preparava para o prosseguimento de estudos i nivel super1or. 

nem formava prof1ssiona1s COi.lpetentes para trabalhar com as 

1ntc1a1s do 19 Grau. 

ser1es 

O ano de 1985. registra para o Amapá a reto"ada de~ 

sas 1n1clat1vas ~o HEC. onde no Encontro Nactonal de 29 Grau flCOU 

evi.der.ctada a preocuvaçào e.,. rPCOlocar a questão do Curso Ce roer ação 

de Professores dentro de nova v1são. resgatando a qual1da~e desse 

Cucso. 

No Anapá. os reflexos dessa nova v1sao con t~1bu iram 

para todo o repensar do Curso, e a parttr de 1987, através do ProJ~ 

to "Rev1 ta l1zação do IETA nu~a perspect1va de educação democ rátlca " 

fo1 1n1ctado ur.~ processo de reformulação que t eve co:no parte 1n1ctal 

, curso de Especlal>zação para técntcos e docentes, envolvendo tanto 

o JETA quanto a Escola Augusto Antunes. 

De acordo co~ o documento, após o cumpr1mento dessa 

meta fo1 possível d1scut1r e ana11sar o Currículo Pleno do Curse de 

rçrmaçào de Professores. o que sustentou a tese de mudança e organ! 

c1~ade através da prá:1ca qoe ver sendo mod1f1cada a luz dos novos 

cor.~ecl~entos teÓr1cos lntro:e:aCcs pe.o colettvo Ca escola. !avor~ 

cendo 3 ~ons :rução cas d:~~:~:zes ~al.zadoras que suster.~arã~ CE fo! 

r.. a de c 1 s 1 v a o a 1 cance t: ;.::1~e! sóc: =-pc!: t 1co-cu 1 tural dessa l r.s: 1 :. .... :çào. 

ApÓs reun1r . ao lor.go do processo , co; alunos do 32 

cmo. professores e té .. JllC05 da.:a ~:.Lulas de a;>l1caçdo , .. otnou -~e l!!! 

~~esc1ndivel adequar ~ Curricu'o Pleno às caracteristlcas e ~ecess1 

d;ldP!"' ~, r~altdade br.t~.l~t rl. t'J<'n como da cl tenteia, parucularr::e~ 

te as proven1entes das ca~adas populares que demanda~ modelos e méto 

do~ ped1g6g1cos as ~ua~ car~n~tas. potenc1al1dades. v1v~nc1as fa! 

xa etár1a. 

Def1n1da em novembro de 1990. pelo !ETA (JUntamente 

Cl':lr.l a t:scola "Augusto Antunes" ) , a lmplantac;ão do ProJeto C!:fAr1, no 

A~apâ cor.:eçou a func1onar em 1991. com o obJetlvo de " Pro;>orc1onar 

cond1çõe s de red1mens1 ona~ento dos processos educac1vos e 1nsc::uc1~ 

nal da Escola que oferece Curso de formação de Professores, vtsando 

uma práuca pedagÔg tca responsável e dernocráttca para r ,.cc:ponder ~s 

C' >. f)N.CII dJ SOClt>ddd(' Onde dtU•l'"' ns proflSSlCJfidlS da:: Ct ~;J H·~ C•l 

nos nive1s de Prê- t:scola e lt a at sérte". 

O Plano curr1cu1ar . em atend1r..ento aoDecre:o n9 240 

de 25 de ou•ubro/91. prevê u~a carga horárta coTpatÍvel ao C"7.~rl-e~ 

to 3e .ao d:as let1vos e def1ne ur.- Regu:e de Hatricula Anua. de C.or 

so de 4 (quatro) sér1es. duração de 3.900 horas dtstrlbcldas e- <Ódu 

lo anual de 36 se~anas . 

CO~ -~elenco de 24 (vln:e e quatro ) ~lSClp!lOaS , O 

?lano Cu rr1cular cu~pre os ~in1ros f1xados pela ~esoluçào n~ l?/91 -

CEt: , ass1m d1str1buÍCos: 

- NÚcleo Comum - 2.26& horas/aula: LÍngua Portuguesa - Llterat~ 

r~ Brastlelra- Ingl~s- Matemit1 ca - Fistca- Btolog1a - Ouim1ca 

Hts~6r1a - Geograft a - OSPB - Educaç~o Moral e Civ1ca - Educaçâo Fi 

s1c~ - Recreação e Jogos e Educaçi~ ~rti sttca . 

- Parte D1vers1f1cada - 1.332 horas/aula: Conteúdo Hetodologta 

Português - ConteÚdo t-:etodologla Ctênctas - ConteÚdo H:etodclogla Ma 

ter.~áttca - Conteúdo Metodologia das Artes - Conteúdo Metodologla da 

His tÓr1a e Geograf1a -·Ps1colog1a da Educação - F1losof1a da ;duca 

ção - Soctologta da Educação - H1stór1a da Educação - 01dát1ca ~~ 

trutura e Funcionamento do Ens1no de 19 Grau. 

Ao Escág1o S"Jpe:v1s1onadoque fará a conexão : eor1a x 

práttca, for ali\ desttnadas 300 horas e s~rá desenvolvldo ao longo do Curso. 

Pela aná11se dp Plano Curricular em referênc1a, pe! 

cebe- se o cumprimen to às ex1gênc1as da legislação educac1ona1 que 

normac1za o assunto , desde o estabelecimento de diretri zes apo>ac .. -
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em .um referencial teórico direcionado às especificidades do Curso · até 

a distribuição equi l ibrada da carga horár ia no decorrer do -mesmo. 

Há preocupação com a dosagem da carga horária, em 

maior ou menor intensidade, tanto nas disciplfnas do NÚcleo Comur.t 

quanto na ~Parte Diversificada. 

o Parecer nº 45/72-CFE , ao estabelecer 2.200 horas

aula ? duração dos Cursos desenvolvid os em três anos letivos e 2.900 

horas-aula aqueles cuja ministração ocorresse em quatro anos l et!; 

vos , confirma o já fixado pela Lei 5692/71, Artigo 22 " O ensino de 

2Q Grau terá três ou quatro" séries anuais, conforme previsto para ca 

da ha bilitação, compreendendo, pelo menos, 2.200 ou 2 . 900 horas de 

trabalho escolar efetivo, respectivamente".As 3.900 horas desti nadas 

a este-Curso estão compatíveis com a duração de quat r o anos letivos 

e as suas caracteristicas e especificidades prÓprias . 

Tendo em vista a necessidade de aprimoramento dos 

profissionais em Alfabetização, Educação Pré-Escolar, Ciências, LÍ~ 

gua Portuguesa. Matem~tica, etc, sugerimos a oferta de cursos de Es 

tudos Adicionais, com amparo legal na Lei 5692/71, Art .. 30, 12, 22 

e 32 , bem como o Parágrafo Único do Art . 31. da oi tada Lei. 

o Parecer nº 349/72- CFE, respeitando os mín i mos fi 

xados pelo Parecer n• 45/72-CFE, avançou o tratamento curricular do 

Curso de Formação de Professores 11dando grande destaque aos aspectos 

filosÓficos e metodo.-lÓgicos que devem per rnear todas as at l vidades 

curricu 1 ares de um curso o e tamanha envergadura e tào graves respo!!. 

sabilidades". 

Chi':-:-.e.r.os a atenção dessa Instituição ~ara o fato de 

~ue a L f) i 704~/82 el ii..lnou ,:,s conce1 :os de 11Educação Geral" e •·ro rmaçào 

:t:s pecia l 11 , enqu,:;.ncoco, .. tJonentes dos currícu l os de 1 ? e 22 Graus . 

A preparação para o trabalho obriga tÓ rio no s curri 

c ulos de 12 e 22 Graus , assur.1e nesta Inst ituição , a funÇão de e l emen 

to de forr.taç:ão integral do aluno e a função de en sejar ur11a habilita 

ç ào profi ssional. 

Pe la análise do referido Plano, a preparação para 

o traba lho deverá emergir dos prÓprios objetivos educacionais no N~ 

c l eo comum, pe los qua1s serão pos tos em re~ evo a fu nção social e a 

natureza humana do traba lho, permeand o t odo o ·currículo e direcion~ 

dos às especificidades da habilitação profi ss ional. 

As Resoluções 06/86- CFE e 12 /91-CE E, f undamentadas 

no Parecer 785/86-CFE propÕem ' uma profunda e criteriosa revi são cur 

r icular, o que se constata não apenas no bojo da Grade Curricular, 

i nc lu s ive da ndo ~nf ase espec i al ao e nsino de Portuguis e de Ma tem~t! 

ca , de modo a assegu rar sua presença em todo o perÍodo l etivo, como 

também o de permitir a garantia dos princÍp ios da unidade e da inte 

g ração , es tabelecendo diretrizes para a reordenação do quadro curr! 

c u l a r . 

Deixa exp lÍcito o documento· que 11 A organlzação CU!. 

ricular dever á considera-r a prática social como ponto de partida e 

de chegada 1 articulada com uma sÓlida formação teÓrica dos pro fissi.9_ 

na is da educação". ENfOPE. 

Esta reorde~ação cu rricu l ar , no Curso de Formação 

de Professores . visa a superação da estrutura fragmentada do cur. 

riculo, o que es timulará o trabalho coletivo e interdiscipli nar, ta~ 

to ent re os alunos como entre os docentes . 

Nes sa perspectiva, a compreensão des s as r'"elações so 

c i ais se c o ns ti tu i r á em ins trumento para cons truçàn/ apropriaçào do 

conhecimen to ~ intervenção na realidade, sup~rando ~ssim o caráter 

compartimentado do Curso. 

A pa~tir desse referencial e com base em estudos e 

debates, envolvendo a comunidade dessa Instituição, foram definidos 

e1.xoS centrais que condÜziram ao estabel ecimento das diretrizes que 

vi abilizaram a ~formu lação do Curso de Formação de profes sores . Os 

ei xos estào interli9ados . tan to na fase de e l aboração do curríc ulo 

quant o no decorrer da prática docent e dos c~rsos, ~·evendo estes 

r em considerados em seu conjunto e em s uas artic ul ações . 

Dentro dessa concepção , o IETA define o quadro cur 

ricul ar que fica COnSubStanciado pel ~S princÍplOS de lntegraçào e de 

e de uni dade . que r es t abelecerá: 

1 - o equilÍbrio entre o NÚclêo C~m~m e a Parte Diversificada. 

- ~ articulação entre o HÚcleÓ c~~um e a Parte Diversificada 

e ·as disciplinas entre s i. 

3 - Desmembr amento das disciplina: de Fundamentos da Educação 

c•m H i:; tóri., dcl F:ducou;.]o . r i 1 O!;or i .·I ela Rdur:.1<;ijo I r~ ; i r: o l oU i.J d<J F:dut: !!_ 

ção e Soc iologia da Educação. 

4 - Me todologia do Ensino - diGciplinas com suporte teóf'!litó - m! 

todolÓgico. 

5 - Redimensionamento da Ofi cina pedagÓgica - abordagem constr~ 

tivista de sustentação dos con t eúdos multidisciplinares. / 

6 - Eixos Básicos do Currículo - se relacionam e se adeqUam a 

diferentes momentos do processo de fcrr.-açibde profissional da educação: 

a) LÍng~a Portuguesa - linguagem como conhecimento construi 

do coletivamentei 

b) Didática - articuladora entre os Fundamentos da Educação 

e as metodologias de ensino ; 

c) Estágio ~Fonte de articulação entre teoria e prática 

estará relacionado a todas as disc ip linas . 

Com a . finalidade de realizar um trabalho i ntegrado 

com fundamentos da Educação, a disciplina Biologia e Programa de Saú 

de do NÚc1eo Comum deverá incluir aspectos da Biologia Humana. 

No documento em análise fica cl~r~ a i ntenção de se 

expandir o PROJETO CEFAN aos demais municÍpios, após pesquisa a . ser 

feita . Não obstante ser louvável a iniciativa , muito nos preocupa as 

condiçÕes que devem existir para que um Curso de tamanha envergadura 

possa cumprir com a sua finalidade. PropOmos que se faça uma avalia 

ção da r eal idade sóc io-cultural desses Munic Ípios. Não seria mais ra 

cional e coerente oferecer condiçÕes para essa clientela faze r o Cur 

so em Macapi? Seria a clientela suficiente para justificar a expa!1 

são? Te~iamos profe~sores suficientes para atender asespecif1c 1dades 

e a qualidade exigida pelo Curso, como Agência Formadora de Educado 

res? 

A luz desta an~lise· contextualizada conc luÍmos que 

o Cu rso de Formação de Pro f es,sores I no Amapá acompanha hoje ,· os avan 

ços de ou tros es tados e se encon t r a a frente de outros. Sua trajet~ 

ria his tÓrica ~ f ruto de i ncan"sáve1s lutas,· r etrata conquistas 1 mui 

tas a mêdio e a longo pra zo . 

.Reflexo desse trabalho coletivo direcionado para 

uma po lÍtica educacional de gestão democr~tica compatível com as suas 

pecu l i aridades, o IETA, no bojo. do seu documento, preocupa-se em e~ 

pl icitar , além da s entre linhas, uma educação cuja práx is educa tiva 

sej a voltada para a Formação do homém em suas mÚltiplas dimensões - so 

cial, econ8mica , polÍtica , cultural, tecnolÓgica~ cientÍfica, bem 

como para o pape l de formadora de um novo perf il de homem que venha 

acompanhar as trans f ormações por que passa a soci e9ade de hoj e. 

Den tro desta concepção o profissi onal da educação 

ao atuar nas diversas modálidades de ensino terá a formação necess~ 

rfa de alfabetiz ador que resgata o seu papel de educador ao reconh~ 

cer na leitUra da realidade conc r eta, Contextual i zada n_a . t otalidade 

da soc iedade g l obal, o surgir de novos encami nhamentos a uma pe rspect.!_' 

va transformadora . 

III 

Diante do exposto e consi derando que o Instituto de 

Educação do Amapá , muito mais que Reformulação, propÕe uma PolÍtica 

de Educação de amplas perspectivas dentro do que prescreve a legisl~ 

ção educacional> que normatizao Curso de Formação de Professo res, vo 

tamos f avoravelmen t e a sua aprovação . 

Este é o nos so Parecer. 

Macapi, ·ll de dezembro de . l991 

_)(C~· cê.-c kt~J ~ 
HELHA DORIAH CAVALCANTE DE SOUSA 

R e 1 a t o r a 

A Câmara de Ensino de 2R Grau e Supletivo aprova· o 

voto da r elatora. 

Macapá , sala de reuniões de câmaras "Prof. Rei naldo 

Maurício Goubert Damasceno", em 17 de dezembro de 1991. 
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O Conselho Estadual de Educação, em s essão plena, 

rea11zada nesta data , dec1d1u acompanhar o voto da câmara de Ensino 

de 2~ GRau e Supletivo , nos termos do voto da relatora. 

Maca pá, sala de reuniões plenárias "Pro f. Mário Qu!_ 

rino da Silva" er !8 de dezembro de 1991. 

PROCESSO Nt 74/90 - CEE 

PARECER Nt 44 /91 - CEE 

AUTORIZA ElPERihCIA PED~ 

CÔCICA , AO I NSTITUTO DE ED!! 
CAÇAO DO AMAPÁ , NA ÁRU 1!! 

DÍCENA DE OUPOQUE . 

I - HI STÓRICO: 

Atravée do OfÍcio nt 41 20/91 ~ SEEC , o Sr . Seeret! 

r1o de Eatado'da Educação, Cultura e Esporte enca•inhou a este 

Col eg1ad o o proj e to de experiência pedagÓAiCQ do lns titu t o de Ed~ 

caçio do Amapi , r eferente ~ minist raç ; o do "Curso de Foraaçio de 

Profesaores de Educação Pr é -Escolar 41 série do E,.ino de 1' 

Grau . ApÓa l enta traaita ção, ea razão de e sclareciaentos tapre! 

ctndiveis à conpreensao do pro;eto . coube a est e relator , por d! 

signaçào da Presid ênci a da Câmara, proceder análise e e r~~ itir pa r! 

c er. 

I I - ANÁLI SE: 

- enviou 

O Conselho Indige nista Missionário - CIMI NORTE l f 

Secretaria de Estado da Educação, projeto para lmpla~ 

taçào de e xperiência ped agÓa ica no munic{pto de Oiapoque, cu jo o~ 

Jttlvo cons tste na execução de Curso de Magiat~rio - n Ív el de 2Y 

Crau - na área indiaena. Di to Pro j eto foi analisado por e:oaiaaão 

Espe c ial, designada e:om e sa a f ina l idade, e enca• inhado a este Co~ 

s el ho de Educaç ão para aprec i ação . 

Preli l'l inarlftente o proces so foi de s tin ado ao Ina t! 

tuto de Educação do A111apá - IETA - par a definir ~ sua particip.!_ 

çào co•o Aaênc la Foraadora, responsável pela execução do projeto , 

cons iderando que a Ex periênc ia PedagÓgica pretendtd; t erta•o aeu 

defer imento condici onado a e s se poaicionaa en to , que foi ratiflc! 

do, • e dt ante a juntada do " Pr oj e to Execu tivo da E,xpertênc ta P! 

daaóatca na Área Indiaena de Oiapoque , do Curao de For•ação de 

Pro feaa orea de Pré a ~~ séri e do lt Crau concr et izando aaaia, a vo!!: 

t ade polltica do Ina tttuto de Educação e• aaauair a extenaão de 

seu curao uo r!~erido Munic l pio". 

A propoata do Conaelho lndtaan tata Miaai ónêri o# 

Se c retaria. de Educ ação, •• aua j uatifi cati va evidencia a exietê!! 

c ia de alunoa-l ndioa eareaana de 81 série do lt grau , e a 

veniêne ia de ter pr o (e&th)f'f'C lndi oa b tlinaOea de 1 1 a 41 sé r ie , 

C O!!, 

que seri a poaa i vel ofer e c endo ~ r eferida c l i en tela habili t ação P! 

ra o Maaiatério,que repreaanta pa.."'& o .l.ETA "a poaaibili dade de to! 

••r profeaaorea indlaenaa c:o•petentea. capazea de zelar pela pr.! 

s ervação da Cultura lnd laena; ao assu•ire• 1 ras e i ni c ial da eac!! 

la r izaç ão naa auaa aldaiaa . partindo do preaaupoato de que 

a ão oa aujeitoa h.latóricoa da aua prÓpria cu ltura" . 

Elea 

A cli entela do curao te• procedência doa aaauintea 

l - !!!!!!!!! : 
a) - Aldeia do Mana• 6 (aeia ) alunoa. 

a 

bl- Aldolo do S. Ioo b e l, 2 ( dolo).olunoo . 

c ) - Aldolo do lop{rlto Sonto , 2 (dolo) o lunoo. 

d) Al deia latrela , 1 (u•} aluno. 

2 - CALIBY 

a) - Aldeia do Kuaaruaan, 7 (aete ) a l unoa. 

b) Aldeia S. Joaé do Cel iby, 1 (u11 } 5 luno. 

O Curao terá Oraanizaçã.o Modul ar, co• earupa•ento 

de diaciplinaa. Ceda aÓdulo aerá deaenvolvtdo no parlodo de 60 a 

70 dias letivos coa 12 aÓdul oa-aul a de 50 ainutoa . O Plano Curr! 

cular ser á cuaprido e11 5 (ci nco) a Óduloa , ua e• cada ano , pert! 

zendo uaa duração de 05 (cinco) anoa. Será ofer ecido per lodo 

leti vo interaediário (PLI) entre oa aÕdulos. A dureçã.o total do 

Cur ao é de 3492/horaa aula, coa aianificativo excedente de caraa 

horária ea r elação eo alniao de 2. '100 horea-sula, ti xadoa lea•l 

No tocante a Recu raoe Huaanoa o Curao c o n tará coa 

u~na equipe de pe aaoal , que aléa da habilitação eapecl rica possui c~ 

nhec i•entos de antropoloata cultural, particulara ente e• 1nd1&! 

nia•o. o acoapanhaaento da execução do Projeto aerá efetuado pelo 

Serviço de Supervisão do IETA e pela Divisão de E'nalno de 2• Grau. 

aléa da co-partict~çào de técnicoa do Cl MI 11, NEI e FUMAI. 

aetodoloaia a a e r adotada "deverá favorecer 

per•anênci a e a incorpora ç ã o , de uaa aaneira criadorl de todo ua 

saber cientÍfico , do s e u conh e ci•ento do •undo, do seu prÓprio ·~ 

do de fazer, do a e u do•into aobre a natureza . A realidade cult~ 

ral é a fonte aeradora da • e todoloata eapecirica a aer adotada no 

processo enaino-aprendlzaae• e no quadro referencial das 

çoe s filosÓf i cas . pedagÓglcae, antropolÓaicaa e didáticas . 

conce,e 

A Sls\.e•ãtica de Aval i a çeo nos parec e adequada, 

constando da aplicação de ci nco (S) lnatrua e ntoa parciais, envo! 

vendo pea quiaa, elaboração de textos , trabalho• indtvtdual e •• 
arupo, alé• da avallação final, no téraino de cada aÓdulo, envo! 

11endo todo o con t eÚdo trabalhado. 

Con1idera•o! t Uftaa;ental, q u e o cur1o 

aoa futuros profeaaol\ea O portunidade de efe tivar aeu 

propicie 

deaenvolv! 

•ento i nteleç,ual, •• teraoa de "Cultura Cer al e profiaaional" 

dando ,ê hfa'se. no •lnt•o idêntlca. 8a d iscipli nas de C'j>nte-Údo e aa 

d l dit lcas, conduzindo os profesaorandoa a saber " . o que e nsinar" 

tanto quanto " co•o en sin ar " 

I li - VOTO DO RELATOR: 

viata da análiae, runda•entada noa elementos 

que integra~ o processo , aoaoa f avoráveis à aprovação do projeto 

" Cureo de For•ação d e Profeeaoraa da Pré a 4• aéri e do Enatno de 

1 1 Crau - na irea Indlaena . de Oi apoque •, na ror•a de lxperi~nc ia 

Pedaaóai c a, cond te i onada ao envio de Bc la tór los anual a a o bre a ex.! 

cução do ref"erido projeto. vedada a t o raaç ão da novaa turaaa 

te a da conclusão e avaliação da lxperl ê nci a Pedaaóaica objeto de! 

te Parec er . 

a a c apá, OS. de deze•ltro ele 1991. 

IDU~ 
- ae.1a~r-

n - !!!!!! claAn: 

A Câ.ara da laaino ele 2• Gr au a auple-U•O> apro;•a 
woto do relator . 

o 

•acapé • aala da raUD1Õ.a de Cã..a.raa •Prot .. l .e:ia&l_do 

Waurlci o Gouba rt Oaaaaceno•, •• 17 de deae•bro d• 1111 • 
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I 

O Conselho Esta dual de EducaÇão, em a e a a ao p l ena , 

real izada nesta da ta , dec idiu aco•panhar o voto da C~mara de Ena 1no1 

de. 2• Grau e Supl etivo , nos ter~os do voto do relator . 

Macapá , sala de reuniÕes ple nári aa "Pro f . Má rio 

Quirino da Silva", em de de zembro de 1991. 

./ZQ 7~-:-·· ~.. flln~A~ILIJJ 
__ ___;C/~o~(ç,::!:ff'SC.::.._;.::!:---··· Jllo:tfPi/.í. M:?- A PONTES 

EDUARDO SEAB.:d. ~~STa .· /'7 T r;r. í_J SSI S GURGEL MEDEIROS 

IWIOEL P ~~: rls/ J ~ WoA PELAES 

MARIDALVA ~5!E~ .Ji.fif~AS ALCÂNTARA 

HELHA DORIAH CAVALCANTE DE SOUSA 

P~oceuo "' SJ/9I·C~E 

l'a:recel' 'lã 19I-éu: 

APROVA A COIICESSÃO DO ATO DE 

I - HISTORICO : 

RI:CONHiiCIHENTO DO ENSINO DE 

I • GRAU HINISTRADO PE~A ESCQ 

LA "MARIA DO SOCORRO ANDRADE 

SHITH" . 

Peto ofÍcio n• 8794/91 -D~/1/SEEC , de 26 agoato do 
CO!_ ' 

r ont:c ano, foi encaminhado a este Co~egiado a doc umentação da Escota 

de 19 grau Hari·a do Socorro Andrade Smith, objetiva11do o Reconl,ecime!! 

to ào €nsino ministrado pelo ~ducandário . 

Tl'ans{ol'mada a documentação ent ?l'ocesso r•c•beu o "' 
fJJ/fJJ -CEE, sendo destinado a câmara de t:nsino de 19 gl'au, e desta a e!. 

to 

J• 
J• 

Tota t 

01 
OI 

OI 

OI 

OI 

09 

24 
21 

26 
21 

. 26 

212 

s• . a s• 

02 42 

01 22 22 

01 14 I 4 

06 129 

O Ensino oferecido pelo Educandál"io es tá embas ado na o 

ieis {)692171 e 7044 /82 , cumpl'e as disposições Legais das 

IOG/BG - CFE e 12 /91 - CEE, o presente ano Letivo está sendo 

Reeoluções 

min i st.rado 

em 200 dias obedecendo o Decreto J J/9! 1 da Presidência da RepÚbl. i ca. 

A t:scola adota a Sist.enático. de hvatiação do Pl'ocesso 

Ensino X Aprendizagem e Gl'ade Ctu•l'icul.ar, etaboradas peLos setores com 

pe t entes da Secretaria de Estado da Educação, devidamente 

por es t e ConseLho. 

aprouada.s 

O Estabelecimento de Ensino no1'teia suas açàes peta R!_ 

gimento Padronizado para a Rede EstaduaL de Ensino , aprovádo por este 

CoLegi ado peLo Parecer n9 57188 - CTE.Com reLação ao Artigo 69 que tra 

ta do Regime de Mat l"'Ícu La com Dependê11Cia as fLs . 56 do Pl"'O:!t?Dso em 

anáLise dir:. '!ue: " em virotude desta Ercota nao dispor de r .?:".lraos mate 

l'iaio , humanos e ou tros meios, nao adotará o Regime de Mat r~cuLa com 

Depend:ncim , haja v i sta. as di[ioutdades no atendiment o individuaL do 

~"·(grifo nosso) 

TaL a[ir rnatiua nos surpreende,especiaLmente no "a:endi_ 

mente individua L do aLuno'' , o que nos Leva , recomendar,ao Corpo Tt!cni_ 

co - Administrativo qke proceda Leitura minunciosa na Resolução n9 02190 

deste Consel.ho de Educação . 

O RelatÓrio de I nspeção Eecolar da Equipe Técnica da S! 

.retaria de Educação, abrange vários aspectos, entre os quais deStac!! 

moa aLguns equit~ocos, que motivou a diligência do referido Processo à mos: 

Secretaria de t:ducaçào, retol'nando a este OrgÕ.o a traves do ofÍcio ni' 

10881191-GAB/SEEC com as correçoes que se faaiam necessár ias. 

II-~: 

Den~ re as peças que compo~ o Processo destacamos: 

Requerimento da Di r eção da Escota , solicitando o Rec~ 

nhecimento do E1t sino ministrado pe t o êducandário . 

c<Ipia do Decreto ( fi) n• 0064 de 22 de 

1989,(Ato de Cr iação a Escola). 

Sete Mbro de 

Retaçào e respectiva documentação dos Corpos Admini! 

tratit1o, récnico e Docen t e . 

Justificatlva da natureza da EscoLa 

Descriç~o das instataç~es . 

Quo.dtto de®;~~strativo tende1'eço , séries , turnos de fom 

cio11ame11to e matrtcuta de al.u11osJ 

CÓpia do ieg imento Escolal' e aneros : 

- Histol'ico da Escola 

- Siseemática de Avaliação e 

- Grade Cu;ol'icu ta1' 

A êsco1.a de J í' grau '1Ma ria do Socorro Andrade Smith" é 

um Estab gtecimento de EnBino mantido peto Governo do Estado do Amapá, 

1 está tocal izado na R14a Hacapá , SIN no Conjunto Cabl"alzinho ,nesta cid~; · 

de. Foi C1'i.ada pelo Decrete; (E) 00.64 de 22 de -setembro dt 1989 , com a 

finalidade de atendel' alunos de I~ a 8~ série do ensino dt ]I g1'au do 

t:or.junto Cabratzinho, Lagoa dos I~dios, Vil.a do Coração e l.ooal.idades 

adjacentes, qut estavam sendo atendidos p1'eca1'iamente peta Escola de 

] 9 Cl"a&c Scitata Ha1'ia, que l-ocaliza-se em frente ao 1'tferido Conjunto 1 

k111 06 tia Rf'dovio Duque de Carias. 

I
~ A tacola de J9 Grau "Hattia do Socorr_o Androds Smith" , 

iniciou euae atividades em ma:oço de 1990, com 292 ahmos ds 1" a s• 
né1'i9 qatricul·adoo na Escola Santa Mal'ia, os professol'es que atuavar.t 

co~ oaoá ctientela, 
' 

também foi' ar:~ re.'Tianejados para a t BCO la " SocOrl'O 

1 ·Sr.r\.th". No corretJt c ano Letivo ·aot udam 341 al.unos . d i.stl"ibuído~ 

~ " fO!"utt o quadr q dqmonstrativo a seguil': ~ 

""""· 

I nstalaçõeS Plsicas : O pl'édio é co,.stru{do em aLvenaria , constitui- se 

de dois pavith~es, composto de 31 f trinta e uma J depend;ncias. se~do 

08 ( oito J saLas de a'ula bem ampLas, todaD contém armários de [ÓI"mi 

ca montados nas paredes e ocupam o 0011primQnto das saLas . As demais d!. 

pendências destinan- se: à DiretoriaJ Serviços Técnicos - PedagÓgicos, S!._ 

~ret~ria , Arquivo , BibLioteca, Sala àe ProfessOres, Cozinha,RefeitÓrio, 

Ins-tataçóes Sanitárias e DepÓsitos de ma t eriais administrativo , didático 

e de merenda escotar. Possui uma Quadra Coberta para a prática de Edu 

cação ·F{sica . 

NateJ>iais: Os equipameneos , materiais permanentes e acervo bibL.i~ 

gráfico encontram- se em bom estado de conservação e em quantidade su.fi 

ci.entfl para atender satisfatol'iamente os s eus usuáPios. 

Arquitlo ·e Escrituração Eeco tar : Os arquivos (Passiuo e Ativo } estão 

bem organizados, os docut?entos dos aLunos encontram- s e em pastas indi_ 

viduais , possibilitando acesso fácil aos mesmos. Os livzoos de registros 

estão devidamente a tua L izados. 

Corpo Docente: é constituÍdo ds 19 ( dezenov•J professores, dos quais 

09 f nove) atuam com classes de 1~ a 41 série, os dc~r.ais trabalham com turmas de 

5~ a B B série . Todos sao habiLitados f po.rtadores de Regist roos forneci 

dos pe tos orgaos C'!mpe tente e . 

Corpo Técnico- Administrativo : compõe - sa do Diretor que possue ~ice!! 

ciatul'a PLena em SaÚde e desempenha a função amparado peLa Autorização 

n• 06I/91 - EATE/SEEC~ ; Secretário possui o Curso de HabiLitação 

de Secretário de Unidades ~scola1'eB e dois Espec i alistas em Educação, 

sendo um Skpervisor é'scotar e tlm 01'itl'ltador EducacionaL 

Pela análisB , conttata-se que o processo em est~ 

do , está instrutdo de acordo com as d\ttetri~es da ResoLução 01/90- CEE . 

III - VOTO DA RELATORA: 

Pel.o ezposto, o Pa1'scer é favorável ao Ato de 

Concessão de Reconhecimento do Ensino de J9 C1'au, minist rado peta t sc!!._ 

La "Mattia do Socorro Andrade S111ith" pll'tencent• a Rede tstadua.t de ·En 
sino. 

HaCapá, 11 d6 d•••mbro de z.gg 14 

HA-I:It·D~~s Jlct:frARA 
- Rstato~a - ----------------J 
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I V - VOTO DA CÂHARA: 

Cântal' a de Ensino de 19 Grau , a prova o voto da R• Latol'a, 

Hacapá (APJ, sczta de ReuniÕea de Câmaral "Profe8101' Reinaldo 

Naurl.cio Coube r t Damasceno", em 19 d1 dl l l!ftb l'o d1 1991 . 

( 

V- DECISÃO 00 PLENÁRIO: 

O Co n.aetho Estadual de Edl.4 caçào, em sessão plena, 

neat.a data , aprova o Parecer,determi.nartdo que a 8acoLa a partir do ano 

de l992, adote o Regime de M2tl'Ícula. coM Dependência, de acordo coM 

faculdade constante no Regim1nto apl'ovado pelo PariCII'l" nl .S?/88-CTE. 

Macapá, aaLa de 1'1'.1.rtiÕea pLená,.ias t~Pl'of. Mário Quil'Ú10 

Silva", C"~ 20 de de:.errbro de 1991. 

Coord. Estadual de 
Indústria Comércio 
e Turismo 

IWII A DIAS ALCÂNTARA 

T 011'0 A1J7T JVO 

PRIMEIRO (1!) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 002/91-CEICT OUE CELCDRAM O 
GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ, COM A INTERVENIÊNCIA OA COOROENAOORIA OE IN
DÚSTRIA COM~RCIO E TURISMO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O l.,c.adu do Am11,iJ, H!ptl.C1ettC.udv 11("..,-t..! aC.u p.!/.d .,eu ~ovcwud••-t, 

s~J'l/UJ-1 ANNJilAL IJARCEJJ.JJS. doll.UVU.'l{(! den•'l'tiUIUdo 11'7tpi..:."Yr.l!Jl(l' CjOVt'lfnll , " ti /urr(.u 

Cmu~-tc~ul do é..,t.ucl." du MtapcÍ, 4eCMI!-1e!llud'' pc•tr .,eu ?lfl'1ldw1{~ AI1/Jt1UAJI /Xl.JAT, 

da<fuc. ~ duvtC.e deJW'rtUiudD ..,unp.l.rt-'Y'ten.t.e }JCAP, o"" a tn.Ce'lvv.raênc'-u du CWW.:

NAlniJA (.~TAaJAI /)( JNW5TRJA, Cu'ilRí.10 (. TlfiiJWJ. ""P""'''"{uda f'<" ••·u CWILJ!: 

NA/XJil, Senhull ~VAL 5allA O!. IIZ(.VCIXJ PJCANÇO, duotavunt&.• dwhll11tnudu -s~lflple1-

,..,.{< caJ;/JJlAAlXJiiJA {.5/AaJAL Dt. 7,\"ilÍ\• ;JA. CCI'lÚICJO (. tilil75l'>J. ~e,.olv""' cel<-

Ó1tCll1 d p.tf'•H!/I{e Convw<o rrt.OOlU/1{, •J1 (l.Üu,uÚH ~ c"ntft(•~• . ., ·a~utn{l'-t : 

CJ.ÂJSlJUI PRJMlJRA - /X) f (JN(X) Lll/U : O p-te._,l'./tte Í t!llli!('" AJJ ll v••, llf'IJ{Xtltiudc• nu 

[L~u-w..W OécUfiiJ tiJ.1 (ulll'luto Ou~JZul e Li!:,J("'ÚII.,-u., l't:_.;tYJU. (ucrrJ uüe.tudu., u., 

CLÃJ5LJLA JlJilLJ1!A - MS awc;.qçà:S : 

, - ro ÇOI(.WIO 

JC.t.4JI4). 

CLÃJ5LllA ~IA - flot lXJIAÇÀO 

Q4 4~CU4.,<1"1 (tn fiCo ('{oJ-t ~·~J•' l','kl-1<!11 11" C1Úil.t.90U I) Ç,Vve..tntl ÚH 

[,.-,ludo, ~lu leVw "A" , Jn~t_.,,, 1 • .iJ.1 ({,(v..,ulll ÍCJtccc 1u a·,, Cont-ta(H u>ru edL

ludt•, fX'""wn. u le-t ~J'nlpJ.e"'-mlaçÜo Je Cd ;,9.001.500.00 (VUtle O.t.to f'ltl.h.l~e" e 

lJa i"Jd e CJuutltenl.cl-t Vw.;se.ut~41. ~Otitcn.d•• Ü r•,.,(u d,, fundtt de Poolfl..t.eLpw;Ü•• d•J 

do.-, [...,tadu..,, P•V:JA.O"HH de f4abal.ha 116.61';'6.?.819 .. \'ut.u-te.tu de fkApe-ta )1119.1J2, 

~JTu.üda cm01 . 11 .V1, rw vulwr. 

ÚU (l,iu"'LLIII "tt'-:JUtUftt t/11 (..HI/4Uil' {)_.I~J{IIII( 41'{o•.-,•Uli' llfl fJ4t'lo"tllt• /1'1'"'' ,lf/lifVII, 

aAJSI.JlA Sl(JJNCYI : Í(.(.Cft A.at.ú.tcadOA a-t c.J.Óu4U../..o.-, dv Cc)ofi.(Jtalv 11110 ad4.-l.U.cil) • 

n:x, UlUioJ-uluA p.!.lu-t t.tll«UÇI~C-t (tltllu.J.u-t ltC4lC UlotiA.tJIIIICII.i11, 

da 

.te ÍeJttriO Ad.t..i.t.VU, em 05 /c.utc.u ) V(.Q-1 de ~u..J.. iiW" e f_rM.IJW, ,U'ó.U oJ 17re~t 

/A.m de duet.to, tta p.ote.1ença de 02 ldu.a,.) te.,{e?WI1ha.., ubavw UHtnudu..,. 

Tl5T&rlii/IA5 : 

1/Ka/láf~ 
2.# pi. 9'""' :.- s;__ #.=d· th~ 

TERMO AO IT I VO 

SEGUNDO (22) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 002/91-CEICT QUE CELEBRAM O 
GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ, COM A INTERVENIENCIA OA COORDtNAOORIA OE lll· 
OÚSTRIA COM~ R CIO E TURISMO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

n._ldtlr, c:.enhor ANN I BAl BARCEllOS , doroHante denom•no.1du "' 'rnpl\.'''"'"'' ' 

u•n·t• t•no, f .. .:l .Juntll Comt~rc l ~l l do Est .. ldo do Am.Jp~. r•t·p l't• -.t•nfo~d., !• IH' 

•wu Prt,. .. ldt•ntt• ABOAllAtl tiOUT, d.t~ut e m dtuntt• dcnumtl~<tt.l•• ...,,.,,pl,·-..un·_!! 

f<• JUCAP, ··~m ,, onteo·ven•~nco,, d~ COORDENADORI A ESTADUAL D[ INOÚ~ 
TRIA, COMÉRC I O [ TURI SMO. o·epr.·"•ntodo por seu COORDENADOR,,onh,oo· RQ 

BrRVAL SOUZA 0 ( AZEV[ OO P I CANÇO , do r'\lvoJnte d<•norn tt~<tJu .. • mp I \.'...,lllt·ntc 

COORDENAOORIA ESTADUAL DE INDÍISI RIA , COI4ÉRCI O [TURISMO ,.,.,..~., . .,, ·~ 

l~br•d o pre~ente Contr·dtO medt.tnfe dS ClcÍu'3old.s l· condt\;l~C~ -..t•yut!! 

te-,: 

ClÁUSULA PRIMEI RA - DO r UNOO l(CAl : O . .u·cst•tttt! lcr·tr1u AJtttvu,r·t·~l"'! 

dado na Cláusuld D~cttna do Cont rdto Or tgtnlll t> leyt ... ldçâo v.c,~ntt>, 
f tcam altet•oJdll'i ds ClcÍusu l ds Tt·t~cetras, • b•m I lctrd A , Cltlustdll~ 

Ouartd c Outntd e ·PI.:Jno de 1\pl•<.:UÇ~O, :>dssttndt.l .:l "qlnf'•1r cum ._, ..,,. 

gutnte reddçâo: 

CLÁUSULA TERCEI RA DAS OBRI GAÇÕES: 

I - DO GOV(RNO 

li)• R~pdSSdr a JUCAP, recut·~u~ nv YdiOr Je 

CR$ 53.000.000,00 (Conquenta o Três Mo I h~•• de Co·u:. oo·o,). 

~LÁUSULA QUARTA - DA DOl AÇÃO 

Os rC'cur,_.., ... r I nancco ,,~u ..... CU.JU l'•'lloiHHf' .. ,. uhr•t 

9011 o l,;overno do EsttlUo, ,,et~, t~,•trtl "A", lru: •so I, Ud CJ~usult! r,~r 

cetrtl do Contrato ord cd•t.ado, pd~sa• oJ te•· cOJnplcml•nttlÇ~o Jc CR$ 

53.000.000,00 (CtnquentJ e Tr;.~ Mtlh~cs dr Cr·uzeiroo;.), corr•,•ndu 

conta do Fundo de Par•l t c t pdç~o Jos Estddo~. Progr.JmoJ J,~ Tr,lh.llho 

116.63762.'519, No1turczu de OcspdSd 34. 19.42 consotJnh• ru\t.,"l de E•P,! 

I ho n° 91NE10215 e•• t r dol em 06.0EZ.91, rlO ,alor dCitn•l mcnc•ontJdo 

CLÁUSULA QUINTA - OA L I BERAÇÃO DE R[CURSOS 

A l1beraç~o de recurso~ desttnüdoJ a t"~~cu~ào do 

objettvo dd Cl;usulü Segunda do Contrato Ortqlndl r(•fcrente oJO pre 

scnl e Termu Adtt • vo ser~ fe1t._1 de uma s~ p._-wcela ..ilfi~8 .1 ,1sor; 111oJtu 1·; 

do Contralto. 

CLÁUSULA SEGUNDA: or·ol 

ildrtodo, n~o oJftngidos pelus ,,ltC'rilç~cs couttdds 1wstc 1 n~fc·unl\'ttfu. 
E, p or ~~t~rem de coMum dCordo, d~ pdrte~ 

na• o preser•te Termo Adtti~O, rm OS{Cinco) vras de 1guJI teor• c fo~ 

tnd, para o me1-omo fim de dtre•to, na prescnçoJ de 02(Ducls)tcstcmu"hds 

oJboJ i ~o oJs~ 1 nados. 

04 de de:e•bro de 1~91 

ERYAL SOUl~~~ZEVEDO 
Coordenado~~~ CE ICl 

PICAiiÇ 
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Coord. Estadual 
do Meio Ambiente 

PORTARIA 

{ P ) NO J B0/91 - r:B,IA/PP 

O Q)()ACE.NAt::OA ESTACXJflL 00 MEIO N.~BIENTE , usando do s atri bui-

ções leguis, confe r idas pel o c:Ecre t o ( N ) N!i! 0046 de 15 de Novembro de 1989 , que 

rees t ru tu rou a CoordenaOOria Estadual do Meio Ambiente, no Es taOO cb Amapá, revo

gantb o Decreto { E ) NO 0011 do 12 de Maio de 1989, 

RE SOLV E 

Art . l9 - Designar 1.1AAILEICE PONTES IJUTO, OatilÔgrafH, Cl ass e 

11
A", Referência NI - 29, lo tada e com desempe ntu de suas Atividades Funci onais ne.s 

ta Coor·denar.oria , para res~nder em substituição pel o expediente da Seção de Fi-

período de ll ~ 33.12.91. 

Art. 2!i! - Dê- se Ci ência , Cwpr a- se e Publique-se. 

. GABINETE DO aJOROENAIXJR ESTADUAL IXJ MEIO NÚJIENTE, em Mocapá-Ap. , ll de Dezembro 

de 1.991. 

COOAOENAaJA - OEMA/ /IP. 

P O RTARIA 
{ P ) NO .z.B.L/91- CE!AA/AP 

O OJOAOENADOR ESTADUAL DO MEIO N.IUli!NHl , usanoo das a tribuiçÕes 

l egai s , conferidas pelo Decreto ( N ) Ng 0046 da 16 de Novembro de 19~, que 

reestrvturou a. CoorOO:nador·üt Esta dual do Meio Ambien te, no Estado cb Amapá, r.:, 

vogando o Decreto ( E ) N2 0011 de 12 de Maio de 1989 , 

R~ SOLVE 

Art. 19 - Cbsignor EENEDITO 8AAAETO CE JESUS, Da.tilÓgrafo,cluE_ 

se "A" , refe1~ncia t l!-16, lotado nesta Coorden600ria e exercendo s uos funçÕes 

como f isca i~ n11 mesma, para 'vi ajar da sede de suas ativi dades IAAC/lPÁ- NJ, a té 

o 1.1ur1icÍpio !b TN1TMUCJ\LZIN! O, com o rinolidu.cle de pi'Ocedor riscnliw çõo de 

~tividaOOs garimpeiras , bem como. fical izar a pesca prcc!a tÓrüi 00 Pin:trucú em 

épcca proib~da no per fcdo .d<:! 05 a 17.12 .91. 

Art . 22 - oê- se Ciência, cUnpra- se c Publique- se. 

GABI~8E DO COORDENADOR E~TAOUAL DO I.IEID AMBIEilTE , em Macapá- AD . , 12 de Dez"!!! 

bro rle 1.991. 

~80~ 
Coordenu<lor .- rF.MA/M' . 

1 PUBLiÇAÇÕF;S DIVE~AS 

CART0RIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

\, . 
O Oficial do Cãrtório Civil de Casamento desta cidade de Macapá, Capital do E~o do 

Amapá, República fede;ativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: HAROLDO JOS~ 

. , ·1 · ,· 
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DE SOUZA PAULA com EDNA SOCORRO NERY JUCA. 

Ele é filho de Manoel Vicente de Pauta e de Nilza Ferreira de Souza Pauta. 

Ela é filha de Wilson Jucá e de Jacira Nery Jucá. 

Quem souber de qualquer impedimeto legal que os iniba de casar um com o outro, 
acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 30 de dez embro de t991. 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada · 

[STATUTO OA IGREJA PRESBilERIAMA PENIEL 

CAPIT ULO I - DA OE~ON INAÇÃO , SEDE, FlHS E OURAÇlO: ART. lt- A Igreja Prtsbihria r~a pe 

ni e l ; uu soci ed ~de rel i giosa tonstitufda de cren tes e• nosso Senhor Jesus Cristo, tG; 
u de i A ~. Ahir.a nte !larroso n~ 2422 e hro d vi l e1 M acap~ organ izada de ccnfor •idade 1 

co• a Co nst ituição da Igreja Presbiteriana de Brasil , tn por fi• prestar tiJlto a. Oeus , 

u ts pfrito e~· ver-dale P'tgar o Ev angelho, batizar os c onvers os , se'J s f il hos ,· unor u 1 

sob su gu.:!l r.da e ens i nar os fiéis a guardar a doutrina e prática das Escrituru do Anti

go e ~ovo Testuen t os, na sua pur eza e i ntegri dade bu co•o proBilver a apl icação dos 

princip i es da fr.lternida de cristã e o erudunto de seu5. 11ubros na graça e no ccnheci

ll ent o de Nosso Senhor Jesus Cr i sto . PARÁGRAfO ÚNICO - A Igreja funciona por tupo i nde 

ter• inado . CAPÍlULiJ I! - OA ~O~JN I STA Ç~O CIVIL f OA REP~ESEN TAÇÃO :- AR T. 2~ - A adminis

tra~ão civil da Igreja co~tpett ao Constl ho , que St eonpÕe de putor cu pa~ tcres e do s ' 

pres!lfttros . ~ I~- O Conse lho! quando julgar conve niente, poderá eo rrsulta r os dLÍconcs 1 

5-obrt que s t~es ad •i nistrati ~ as , ou i n el~ f-los ptlo tupo q t.~e j ulgar necessário, na adc i

nistr..,~ã o civil. ~ 2~ - A adll irlist ração civ i l sÓ poderá reun i r-st e delib erar estando 1 

presente- a 1aioria dos prubfttros. ~ 32 - Ser~ Ilegal qu alquer reunii o do Constlflo, se• 

c.onvocação p~bl i ca ou ind iv i du al de todos os t11e 11bros , co11 tnpo ~astante para o corr.pare

ciaentc . ~ U - O Consel flo elegerá an t~ahente u1 vi ct- pru i dentt , u11 ou 11ais secret.irios 

t u• h so ureiro sendo este de pre f tr;nci'a oficial da Igreja . Aln. Ji- A pres i dtncia do 

ConHl ho co•pe te ao pastor; H a Igreja tiver aais de u• pastor, exercerão a pres i d;ncia 

al hrnad uente , salvo outro entendiae nto. P~RÁGRAFO ÚNI CO - O president e OLI o seu substi 

tuto e• exe rcfcio repreStnt ar~ at iva, passiva , j udicial e extrajudiciahente . CAPÍTU LO 7 
IV - DOS BENS (DOS REhDI ~f~lOS E SUA AP L lC.!!ÇÃO : -~RT . 8~- São bens da Igreja, ofe rtas , 

dft i Ms , do açÕes , legados , bens 11~veis, ou i ~~v eis , tit ulos , apÓlices , j uros e quaisquer 

outra s rendas pera i tidas por lei. P~RÃGRAFO ÚIHCO - O! rendi tentos se rão aplicados na aa

nu ten~ão dos se rv iços religiosas e no que for Mcus~rio , ac cumpri•ento dos f i n:o da igr.!. 

j a. ART. 99 - Os ae~~;bros da Igreja r esporrdu, co• os ber.s desta e rr âo indi Yid ual ou subs! 

diari u ente, p~las cb rigaç~es per ela contraidas . CAPÍTULO VI - DO P.H~ IMÔN IO OI CASO DE 

CISIIA OU OISSOL~ÇÃO : ART, 12 - A Igrej a poderá e~ti nC}tli r- se na foru da legislação em v.!_ 

gor , per det~r•ina ~io do Presbit~rio a que se subord in a . § 19 - No caso de disso lução da 

Igreja, li qt.~ id ! do o passivo .- os bens remanescente passaria a putence r a o Presbit~ r io 1 

·sob c uja ju r i sd i~ão esti ver. ~ 2! - No c. aso tisna ou cisão, os ber1 s da Ig reja passarão a 

pertencer~ parte fie l a Igrej a Pr esbiteri ana do Brasil ; sen do total a cisraa, reverte rão 

os bens ~ o Pre ~ ~itério a que e stiver j ur i sdi cionada, CAPÍTULO 111 - OISPOSIÇ~ES FINAIS: 

r\RT , 13 - Estes e5.tatutos s ão ref or11;veis ud i,ante proposta e~tuda da pelo Conse lflc , apr! 

vada e11 pr i1eiro turM pGr u ~a Assu:b l ~ia Gera l 'convoc ad;a e ~petial r~ente para o f i 11, apr~ 
vada e• segundo tu rno ptlo Pres bitério a que se subordina esta Igreja , eU· tercei ro t ur 

no, de sanção , por no va Ass eab l ~ ia Gera l da Igr ej a. l íiT . 14 - São nulas de pl eno d i reit~ 
quaisqt.~er di'sposiçÕu , que, 110 t odo ou e:a parte. i11pl fcita OLI cx pru sa•ente_, cantra r iell 

ou ferire= a.Co nst ituiçãG~a grej@bite~d\1 8~. 
p, , .,;,,-r;;l'!J~?g'{ff,r.-~y, 2. 

~~e:::o·t ff~.r-& "'A . 
Presb . Yd l d~tar . ~ital ~e 1 rel~ I~i~al 

a-:;rdtt'f~~~ ~~t: ~u~ .;l .JU.~" 
~ "1'(~~· /-{>)}v .,,.V;;;?, ,;/.v/~ 

/ Pedro Furtt~nato d~ . Souza · 

~L~e~ç~ e~~~~~ !?.:: r~~~~:~~~~r~~ 
FLKldada em 15 de seten-,bro de 1991 

~~acapé. knapá 

EOIT ftL CE CONVOCAÇÃo 

N• 001/91- FATKO 

Pelo presente Edital , ficam convocados os Senhores Presidentes dos Cl~ 

bes f undadores desta Federação com direito a voto que são : Clube de Pugilismo "T~ 

no rio" - CPT 1 Clube de Artes /,'la rei ais - CN.t e Clube de Karatê "Funakoshi" - CKF , 

para uma Ret.nião de Assembléia Geral Ex.traordinaria, a· real~zar-se no dia 02 de 

feve rei ro de 1992 ( domingo ) às 09:00 hÕra.s em primeira convocação e às 09:30 ~ 

ras em segunda e Última co nvocação, ' na sede provisÓria da Fedez:ação Am !lpaense de 

Pugilisro- FAP, sito a Aua Hi l demar' Maia , 1403, Sunta Rita , para deliberarem sobre 

os seguintes ass untos da Ordem do Dia: 

ORDEM 00 DIA: ,f 

a} Aprov~ão do Estatuto da FATKO. 

b) Eleger e errpossar o Pres i dente e o Vice- Presidente da FATKO, j unta-

·mente com a s ua Diretoria para o Triênio 92/94 , 

::) Eleger e empossar os IY'embros do Conselho Fiscal e do Triburlal de J IJÊ_ 

tiça Desportiva da FATKD, pa r a o Triênio 92/9a.. 

Obs: S::lmente poderão ser votados os candidados que registrarem suas 
chapas até às 20 :00 horas do dia 20 d'e janeiro de 1992, cuj os 
registros serão ent regues no protocolo da FAP rr.ediante recibo, 

Macepá-.Ap, 20 de dezembro de 1991 , 

., 
'··· 

.,. 

·'· 


	

